
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO  DE LEI N • di /2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, 0 ILUSTRE PADRE  
ANDERSON  TEIXEIRA. 

0 VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM PLENO USO 
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, 0 SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  (1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Fundão o Sr PADRE  
ANDERSON  TEIXEIRA, pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 29 de maio de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

0 Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 
cidadão honorário o Reverendíssimo Padre  Anderson  Teixeira cidadão ilustre de nosso 
município que muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pelo Sr Reverendíssimo Padre  
Anderson  Teixeira. 

Poderíamos citar varias Ações que o homenageado participou desde a emancipação Política 
Administrativa do Município (ou desde que chegou ao município), conforme biografia anexa, 
mas cito apenas uma delas: 

Reverendíssimo Padre  Anderson  Teixeira,foi ordenado sacerdote no dia 04 de agosto 
de 2001, assumindo sua missão com humildade, dedicação e sabedoria. No ano de 2003, 
recebeu sua primeira paróquia, sendo nomeado pároco da Paróquia São José, no município 
de Fundão — ES, onde marcou profundamente a história da cidade com seu trabalho pastoral 
e humano.. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço. 

MOISES PEREIRA DE ALMEIDA 
Vereador do Município de Fundão/ES (PARTIDO PSB)  
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIOGRAFIA 

Padre Anderson Teixeira 

Padre  Anderson  Teixeira nasceu em 14 de novembro de 1968, na cidade de 
Brumadinho, Minas Gerais. Filho de Heli Teixeira e Maria da Conceição Teixeira, 
desde cedo demonstrou vocação para a fé, o serviço ao próximo e o acolhimento 
fraterno. Muito mais do que sacerdote, Padre  Anderson  sempre foi reconhecido 
como um verdadeiro conselheiro, amigo e guia espiritual da comunidade. Com  
escuta atenta, palavras de conforto e presença ativa, foi um porto seguro para 
muitos, ajudando pessoas em momentos difíceis e celebrando com elas as vitórias 
da vida. 

Foi ordenado sacerdote no dia 04 de agosto de 2001, assumindo sua missão com 
humildade, dedicação e sabedoria. No ano de 2003, recebeu sua primeira 
paroquia, sendo nomeado pároco da Paróquia São Jose, no município de Fundão — 
ES, onde marcou profundamente a história da cidade com seu trabalho pastoral e 
humano. 

Padre  Anderson  possui uma sólida formação acadêmica. E Técnico em 
Eletricidade, Licenciado em Filosofia, Bacharel em Teologia e em Direito Civil, com 
Pós-graduação e Mestrado em Direito Canônico. Esse conhecimento o tornou não 
apenas um líder espiritual, mas também um importante orientador e defensor da 
justiça e da fé dentro e fora da Igreja. 

Atualmente, exerce o cargo de Administrador Paroquial da Paróquia Santa Rita de  
Cassia,  em Vila Velha/ES. Também atua como Juiz Auditor do Tribunal 
Eclesiástico da Arquidiocese de Vitória, é membro da Sociedade Brasileira de 
Canonistas e integra o Conselho Presbiteral da Arquidiocese. 

Por onde passou, Padre  Anderson  deixou um legado de fé, carinho e orientação. 
Sua presença marcante, sua escuta acolhedora e sua disposição em servir sempre 
o próximo fazem dele uma referência de amor, sabedoria e espiritualidade na vida 
de todos que tiveram o privilégio de conviver com ele.  

Camara Municipal de Fundao 
Rua Sao Josè nO. 135— Centro 
CEP n. 29.185-000 — Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao  com.br  
Site: www.camarafundao.es.00v.br  

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



,--41ifft 
$704 

CARTER"(  NACIONAL  DE HASItITA00 : OMER LICENSE PENIS° DE CONDVCI44 r  0,40-St• *1.1!, 	
-- 

(  ANDERSON TEixEIRA 	 I,. 24/10/2001 
OCk. 	:zf" '0,3C41E•it 	  

t.  14/11;1968 8RUMADIN140 MG  

r4 A t\(- r— 	--. 
29/0512O24 Ji  2t 011:26N  WIWI 	I  D r. 	4.).A.:-.1 N46,  90S- 

	

I 4275618 SPTC  ES 	 
1,4-• az.J4lptc, 	 r-tiko 

JC6.15649  jtC2 274fl. JL  	 

MAR-A 

AV,Ii 31'.:t4"%,04 	 0,0‘.10* 

40. 

7‘71/7:4411.r. 

^, N 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4



